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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. GENINHO ZULIANI)

Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto
de 2010, que institui a Política Nacional de
Resíduos  Sólidos  –  PNRS,  para  incentivar
os municípios a destinarem adequadamente
os resíduos da construção civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010,

que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, para incentivar os

municípios a destinarem adequadamente os resíduos da construção civil.

Art. 2º O § 1º do art. 18 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de

2010,  que  institui  a  Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos  –  PNRS,  fica

acrescido do seguinte inciso III:

“Art. 18..................................................................

§ 1º........................................................................

..............................................................................

III – implantarem e mantiverem em operação usina de

gerenciamento de resíduos da construção civil, classificados no art. 13,

I,  “h”,  em convênio  ou  termo de  cooperação  com as  empresas  de

construção civil previstas no art. 20, III, após o devido licenciamento

ambiental,  ou  derem  a  eles  outra  destinação  ambientalmente

adequada.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Mais de uma década após o seu advento,  a  Lei  da Política

Nacional  de Resíduos Sólidos – PNRS – ainda encontra dificuldade para a

implantação de vários de seus dispositivos, entre os quais os que tratam da

logística reversa de certos produtos e seus resíduos (art.  33)  e do fim dos

lixões (art. 54). Neste último caso, por exemplo, já houve uma dilatação dos

prazos e, ao que tudo indica, isso novamente deverá ocorrer em breve.

Outra situação que permanece mal resolvida diz respeito aos

resíduos  da  construção  civil,  vulgarmente  conhecidos  como  “entulhos  de

obras”. É frequente serem jogados de forma clandestina em qualquer terreno

baldio ou nos cursos d’água, provocando impactos socioambientais diversos

(poluição, entupimento de vales, soterramento de vegetação, proliferação de

ratos e das doenças a eles associadas etc.), agravados pelo fato de servirem

de justificativa para que outros resíduos, como o lixo doméstico, tenham igual

destinação.

A Lei da PNRS classifica os resíduos da construção civil, no

art.  13,  I,  “h”,  como  “os  gerados  nas  construções,  reformas,  reparos  e

demolições  de  obras  de  construção  civil,  incluídos  os  resultantes  da

preparação e escavação de terrenos para obras civis”.  Além disso,  ela fixa

como responsáveis pela elaboração do plano de gerenciamento de resíduos

sólidos,  entre  outras,  “as  empresas  de  construção  civil,  nos  termos  do

regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama” (art. 20,

inciso III).

Noutras palavras,  tais empresas deveriam se responsabilizar

pela destinação ambientalmente adequada dos resíduos que produzem. Ocorre

que, na prática, não é isso o que se observa na grande maioria dos casos, mas

sim os despejos clandestinos citados. É necessário, pois, dar algum tipo de

incentivo  para  que  os  municípios,  em  convênio  com  as  empresas  de
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construção civil, possam ter maior controle sobre os resíduos produzidos por

essa atividade.

O § 1º do art. 18 da Lei da PNRS estabelece duas hipóteses de

priorização no acesso aos recursos da União, beneficiando os municípios que: 

“I – optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a

gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano

intermunicipal,  ou  que  se  inserirem  de  forma  voluntária  nos  planos

microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 1º do art. 16; 

II  –  implantarem  a  coleta  seletiva  com  a  participação  de

cooperativas  ou  outras  formas  de  associação  de  catadores  de  materiais

reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda.”

O que esta proposição almeja, então, é inserir um novo inciso

nesse  dispositivo,  de  modo  a  beneficiar  também  os  municípios  que

implantarem e mantiverem em operação usina de gerenciamento de resíduos

da construção civil, em convênio ou termo de cooperação com as empresas de

construção civil previstas no art. 20, III, após o devido licenciamento ambiental,

ou derem a eles outra destinação ambientalmente adequada.

Certos da importância desta iniciativa e na expectativa de sua

rápida aprovação, contamos com o necessário apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado GENINHO ZULIANI

2021-13305
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação:  

I - quanto à origem:  

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências 

urbanas;  

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros 

e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana;  

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e "b";  

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados 

nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas "b", "e", "g", "h" e "j";  

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas 

atividades, excetuados os referidos na alínea "c";  

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais;  

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme 

definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e 

demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação 

de terrenos para obras civis;  

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e 

silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades;  

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, 

terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;  

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 

beneficiamento de minérios;  
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II - quanto à periculosidade:  

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, 

teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à 

qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica;  

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea "I".  

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea 

"I" do inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua 

natureza, composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder 

público municipal.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos:  

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos;  

II - os planos estaduais de resíduos sólidos;  

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos 

de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas;  

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos;  

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos;  

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos.  

Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de 

resíduos sólidos, bem como controle social em sua formulação, implementação e 

operacionalização, observado o disposto na Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003, e no art. 47 

da Lei nº 11.445, de 2007.  

 

Seção II 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, 

o Plano Nacional de Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 

20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo como conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos;  

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e 

macroeconômicas;  

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir 

a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada;  

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 

disposição final de resíduos sólidos;  

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e 

à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;  

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a 

obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por 

entidade federal, quando destinados a ações e programas de interesse dos resíduos sólidos;  
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VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos 

sólidos;  

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos 

sólidos das regiões integradas de desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem 

como para as áreas de especial interesse turístico;  

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de 

resíduos;  

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, 

de sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social.  

Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante 

processo de mobilização e participação social, incluindo a realização de audiências e 

consultas públicas.  

 

Seção III 

Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

 

Art. 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos 

por esta Lei, é condição para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela 

controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de resíduos 

sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de 

crédito ou fomento para tal finalidade.  

§ 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 

Estados que instituírem microrregiões, consoante o § 3º do art. 25 da Constituição Federal, 

para integrar a organização, o planejamento e a execução das ações a cargo de Municípios 

limítrofes na gestão dos resíduos sólidos.  

§ 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 

aos recursos da União na forma deste artigo.  

§ 3º Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as 

microrregiões instituídas conforme previsto no § 1º abrangem atividades de coleta seletiva, 

recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos, a gestão 

de resíduos de construção civil, de serviços de transporte, de serviços de saúde, 

agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades microrregionais.  

 

Art. 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por 

prazo indeterminado, abrangendo todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20 

(vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no 

Estado e seus impactos socioeconômicos e ambientais;  

II - proposição de cenários;  

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir 

a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada;  

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 

disposição final de resíduos sólidos;  

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e 

à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;  

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a 

obtenção de seu aval ou para o acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por 

entidade estadual, quando destinados às ações e programas de interesse dos resíduos sólidos;  
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VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada 

dos resíduos sólidos;  

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos 

sólidos de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões;  

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de 

resíduos, respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional;  

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento 

territorial, especialmente o zoneamento ecológicoeconômico e o zoneamento costeiro, de:  

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos 

sólidos ou de disposição final de rejeitos;  

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou 

rejeitos a serem objeto de recuperação ambiental;  

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, 

de sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social.  

§ 1º Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar 

planos microrregionais de resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados às 

regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas.  

§ 2º A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de 

resíduos sólidos, ou de planos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em 

consonância com o previsto no § 1º, dar-se-ão obrigatoriamente com a participação dos 

Municípios envolvidos e não excluem nem substituem qualquer das prerrogativas a cargo dos 

Municípios previstas por esta Lei.  

§ 3º Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano 

microrregional de resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e 

estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a reciclagem, o 

tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as peculiaridades 

microrregionais, outros tipos de resíduos.  

 

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, 

nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 

relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados 

por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal 

finalidade.  

§ 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 

Municípios que:  

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem 

de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 1º do art. 

16;  

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por 

pessoas físicas de baixa renda.  

§ 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 

aos recursos da União na forma deste artigo.  
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Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte 

conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 

contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e 

disposição final adotadas;  

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 

adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1º do art. 182 da Constituição 

Federal e o zoneamento ambiental, se houver;  

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 

compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 

proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;  

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do 

art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos 

de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 

SNVS e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual;  

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 

operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se 

refere o art. 20 a cargo do poder público;  

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 

operacionalização;  

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 

redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;  

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial 

das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver;  

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 

mediante a valorização dos resíduos sólidos;  

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, 

observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, 

com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final 

ambientalmente adequada;  

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na 

coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações 

relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, 

da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de 

que trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33;  

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 

monitoramento;  
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XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 

incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;  

XIX - periodicidade de sua revisão, observado o período máximo de 10 (dez) 

anos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 1º O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido 

no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o 

conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2º, todos deste 

artigo.  

§ 2º Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do 

regulamento.  

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica a Municípios:  

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação.  

§ 4º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de 

outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama.  

§ 5º Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste 

artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 

a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo 

com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, 

se couber, do SNVS.  

§ 6º Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem 

desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional 

dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da 

geração de resíduos sólidos.  

§ 7º O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 

disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento.  

§ 8º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades 

devidamente licenciados pelos órgãos competentes.  

§ 9º Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas 

intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal 

preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser 

dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  

 

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

 

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos:  

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f", "g" e "k" do 

inciso I do art. 13;  

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:  

a) gerem resíduos perigosos;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua 

natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder 

público municipal;  

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama;  

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" do 

inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte;  

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão 

competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa.  

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão 

estabelecidas por regulamento exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de 

resíduos perigosos.  

 

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo 

mínimo:  

I - descrição do empreendimento ou atividade;  

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a 

origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles 

relacionados;  

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:  

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos 

sólidos;  

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento 

de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;  

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

geradores;  

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes;  

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos 

sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, 

à reutilização e reciclagem;  

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos, na forma do art. 31;  

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 

sólidos;  

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da 

respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama.  

§ 1º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa.  

§ 2º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

obsta a elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos.  

§ 3º Serão estabelecidos em regulamento:  

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  
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II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos 

perigosos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 

público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes de:  

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de 

resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;  

II - pilhas e baterias;  

III - pneus;  

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  

§ 1º Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no 

caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de 

vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a 

extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 2º A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1º considerará a 

viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do 

impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos 

de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V 

e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1º tomar 

todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema 

de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre 

outras medidas:  

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;  

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;  

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1º.  
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§ 4º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes 

ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, 

e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1º.  

§ 5º Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes 

ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3º e 

4º.  

§ 6º Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada 

aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a 

disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do 

Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  

§ 7º Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, 

encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a que se refere este 

artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente 

acordada entre as partes.  

§ 8º Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de 

logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras 

autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade.  

 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do 

caput do art. 31 e no § 1º do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou 

municipal.  

§ 1º Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional 

têm prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados 

em âmbito municipal.  

§ 2º Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1º, os acordos firmados 

com menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção 

ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior 

abrangência geográfica.  

....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos deverá ser 

implantada até 31 de dezembro de 2020, exceto para os Municípios que até essa data tenham 

elaborado plano intermunicipal de resíduos sólidos ou plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos e que disponham de mecanismos de cobrança que garantam sua 

sustentabilidade econômico-financeira, nos termos do art. 29 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007, para os quais ficam definidos os seguintes prazos: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

I - até 2 de agosto de 2021, para capitais de Estados e Municípios integrantes de 

Região Metropolitana (RM) ou de Região Integrada de Desenvolvimento (Ride) de capitais; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

II - até 2 de agosto de 2022, para Municípios com população superior a 100.000 

(cem mil) habitantes no Censo 2010, bem como para Municípios cuja mancha urbana da sede 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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municipal esteja situada a menos de 20 (vinte) quilômetros da fronteira com países limítrofes; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

III - até 2 de agosto de 2023, para Municípios com população entre 50.000 

(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.026, de 15/7/2020) 

IV - até 2 de agosto de 2024, para Municípios com população inferior a 50.000 

(cinquenta mil) habitantes no Censo 2010. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 2º Nos casos em que a disposição de rejeitos em aterros sanitários for 

economicamente inviável, poderão ser adotadas outras soluções, observadas normas técnicas 

e operacionais estabelecidas pelo órgão competente, de modo a evitar danos ou riscos à saúde 

pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de 

publicação desta Lei.  

 

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI 

do caput do art. 33 será implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido 

em regulamento.  

 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
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